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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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Coordenação de Contratos
Avenida Primeiro de Junho - Bairro Centro - CEP 39705-000 - São João Evangelista - MG
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TERMO DE CONTRATO Nº 55/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO
EVANGELISTA E A EMPRESA COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
- CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0006-87, com Sede à Avenida
Primeiro de Junho, nº 1043, Bairro Centro, em São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, CEP nº 39705-000, doravante
denominado CONTRATANTE ou IFMG - CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, neste ato representado por seu Diretor Geral José
Roberto de Paula, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº M-2.775.736, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 521.024.676-00,
residente e domiciliado à Rua Jaime Nunes de Miranda, nº 23, Bairro Centro, em São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, CEP 39705-
000, nomeado pela Portaria n° 1.175 de 20 de setembro de 2019, publicado no DOU de 23 de setembro de 2019, Seção 2, página 30, e, de outro
lado a Empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.602.199/0276-65, estabelecida à Estrada do Petrovale,
nº 150, Bairro Distrito Industrial Marsil, em Ibirité, Estado de Minas Gerais, CEP 32400-000, doravante denominado CONTRATADA, neste
ato, representada por seu procurador, o Senhor Marcelo Garcia Colli Badini, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
21.890.161, expedida pela SSP/SP e do CPF nº 171.824.028-74, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico nº 11/2021, processado
sob o nº 23214.000639/2021-18 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento (recarga) sob demanda de gás liquefeito de
petróleo (GLP) a granel, com fornecimento em regime de comodato de 4 (quatro) tanques P190, com assistência técnica, visando atender as
necessidades da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista (IFMG-SJE),
conforme especificações, quantidades, exigências e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da Contratação:

Item Especificação Unidade Quantidade total Valor unitário Valor total

01

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
para o fornecimento (recarga) sob demanda de gás liquefeito de
petróleo (GLP) a granel, em regime de comodato de 4 (quatro)
tanques P190, com assistência técnica, visando atender as
necessidades da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN) do
Instituto Federal de Minas Gerais – Campus São João Evangelista
(IFMG-SJE).
Fornecimento de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),
composição básica propano e butano, acondicionado em tanques
P190 kg. A empresa fornecedora deverá possuir Certificado de
Autorização válido emitido pela Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). O abastecimento deverá
ser realizado por meio de caminhão tanque dotado de medidor
volumétrico com corretor de temperatura ou medidor mássico. O
fornecimento inclui o comodato de 04 (quatro) tanques P190 kg,
com assistência técnica.

KG 6.840 R$7,50 R$51.300,00

1.3.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos do
produto efetivamente fornecidos.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação;
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
2.1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor da contratação, por quilograma, é de R$7,50 (sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$51.300,00 (cinquenta
e um mil e trezentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do IFMG, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:
Empenho: 2021NE000099
Gestão/Unidade: 26409/158476
Fonte: 0100.000000
Programa de Trabalho: 170728
Elemento de Despesa: 339030-04 
PI: LRESTP23SJN
 
5. CLÁUSULA QUINTA –  DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto
do contrato.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos:
5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.3. No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.4. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.
5.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar
o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

I. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
II. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
III. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, devidamente acompanhada das
comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no
§5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)  I=           ( 6 / 100 )            I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%                               365 

5.15 Demais condições encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente quando solicitado pela CONTRATADA, nos termos do art. 2º, § 1º, da
Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e suas alterações posteriores, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta.

6.1.1. Os preços poderão ser alterados conforme o percentual de aumento/redução dos valores repassados pela fonte produtora, com
periodicidade não inferior ao interregno de 01 (um) ano, mediante comprovação.

6.2. Os valores constantes desta Cláusula permanecerão inalterados pelo período de 01 (um) ano, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.192,
de 14 de fevereiro de 2001 e suas alterações posteriores. Após esse prazo, o valor poderá ser repactuado mediante negociação entre as partes,
após comprovação, pela CONTRATADA, de oscilação no preço praticado pelos serviços no mercado, desde que continue vantajoso para a
Administração. CONTRATO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS.
6.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando-
se a respectiva discriminação dos serviços e memória de cálculo (em que conste o detalhamento do valor contratual vigente e solicitado) bem
como os demais documentos que justifiquem o aumento pleiteado.
6.4. Os reajustes a que a CONTRATADA fazer jus e não forem solicitados tempestivamente durante a vigência do contrato serão objeto de
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de
outubro de 2009.
6.5.  A CONTRATADA deverá exercer o direito ao reajuste, pleiteando o reconhecimento deste perante a CONTRATANTE desde a data de
aniversário da apresentação da proposta até a data da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme
determinado nos Acórdãos TCU nº 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT-02, aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da
República, publicado no DOU de 06/03/2009, e § 7º do art. 57 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, caso em que serão reconhecidos os efeitos
financeiro desde a data da proposta a que se referir o reajuste, observada a periodicidade anual.
6.6. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula
– por solicitação da CONTRATADA, acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o descumprimento do
prazo estabelecido neste item para solicitação de reajuste, ou por interesse da Administração, devidamente justificado – prevendo a
possibilidade de reajuste pretérito com efeitos financeiros desde a data do aniversário da apresentação da proposta:

I. O índice que servir de base para o reajuste não tiver sido divulgado, ou procedida à solicitação de reajuste em data muito próxima
à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento do reajuste poderá prejudicar a prorrogação.
II. Qualquer outra situação em que a CONTRATADA, comprovadamente, não tiver dado causa para que a solicitação de reajuste
não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse da CONTRATANTE.

6.6.1. Considera-se como mês da apresentação da proposta de preços para os fins deste dispositivo: 
I. O mês da data limite para a apresentação das propostas ou, decorrido seu prazo de validade, da data de sua revalidação, no caso de
contratos decorrentes de licitações realizadas nas modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência e, em havendo a
incidência do disposto no artigo 48, § 3º, da Lei Federal n. º 8.666/1993, dessa nova data limite fixada;
II. O mês da data da apresentação da proposta vencedora ou, decorrido seu prazo de validade, da data de sua revalidação, nas
hipóteses de contratos decorrentes de licitações realizadas na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica ou presencial, e de
Cotações Eletrônicas de Preços; e 
III. O mês da data efetiva da proposta ou, quando não houver, da data da assinatura da avença, para contratos decorrentes de
contratações diretas (dispensas e inexigibilidades de licitação). 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
7.2 O Fiscal e Fiscal Substituto deste contrato serão indicados através de Portaria para desempenharem as atividades contidas no artigo 67 da
Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
7.3 Ao Fiscal do Contrato, incumbe dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e, ainda, exercer, em toda a sua plenitude,
a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA indicará Preposto para representá-la na execução do termo ajustado.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Constituem obrigações específicas do CONTRATANTE:

9.1.1. Emitir a Nota de Empenho;
9.1.2. Informar à CONTRATADA sobre a emissão da Nota de Empenho;
9.1.3. Solicitar, expressamente, a prestação dos serviços descritos no Termo de Referência;
9.1.4. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços contratados dentro das condições
pactuadas;
9.1.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato, através de fiscal devidamente designado;
9.1.6. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.7. Determinar a retificação de dados pela CONTRATADA sempre que detectar inconsistência entre os documentos fiscais e os
relatórios de acompanhamento dos serviços prestados, sem prejuízo da aplicação das penas cabíveis, se for o caso;
9.1.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução deste Contrato;
9.1.9. Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela CONTRATADA;
9.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, na forma e nos prazos pactuados.
9.1.11. Permitir acesso da empresa contratada às suas dependências (salas de equipamento, quadros de distribuição) para execução e/ou
reparação dos serviços.
9.1.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Referência e Edital, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;
9.1.14. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.1.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.
9.1.16. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.1.16.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;
9.1.16.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.1.16.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

10.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
10.1.2. Efetuar a entrega do objeto com a respectiva nota fiscal, na qual devem constar: a identificação do item, quantidade entregue, valor
da unidade, valor total do item, data do fornecimento.
10.1.3. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e seus Anexos.
10.1.4. Responder por todas as despesas referentes as obrigações decorrentes do direito de propriedade intelectual, trabalhistas, tributarias,
previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho no ambiente do IFMG Campus São João Evangelista;
10.1.5. Responder, objetivamente, por todos e quaisquer danos pessoais e materiais causados por seus empregados ou prepostos as
dependências, instalações e equipamentos do IFMG Campus São João Evangelista e/ou de terceiros, decorrentes de ações ou omissão
culposa ou dolosa, devidamente comprovadas, procedendo, imediatamente, os reparos ou indenização cabíveis, assumindo seus ônus, e, se
assim não proceder, do IFMG Campus São João Evangelista  lançará mão dos créditos a que fizer jus para ressarcir os prejuízos a que tem
direito;
10.1.6. Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do IFMG Campus São João Evangelista.
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10.1.7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Fiscal do Contrato indicado pelo IFMG Campus São João Evangelista
para acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.
10.1.8. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações.
10.1.9. Instalação da estação de abastecimento até a entrada do processo que será utilizado o GLP;
10.1.10. Manter os tanques abastecidos conforme solicitação de fornecimento regular da CONTRATANTE, com reabastecimento de gás
com um prazo máximo de 05 dias corridos, contados a partir da solicitação da CONTRATADA.
10.1.11. Prestar manutenção preventiva trimestral e corretiva se necessária na instalação, revisão geral dos equipamentos, bem como
limpeza externas dos tanques de GLP mantendo o padrão visual dos mesmos;
10.1.12. Realizar aferição anual dos dispositivos de medição, calibração e aferição instrumental da instalação com a respectiva emissão
dos certificados de calibração, atendendo a norma NR13;
10.1.13. Prestar assistência técnica nos equipamentos, no que se refere ao regular estado de funcionamento, segurança e utilidade;
10.1.14. Disponibilizar estrutura de campo, visando o atendimento aos chamados de manutenção em caráter de emergência durante 24
horas.
10.1.15. Fornecer e exigir, dos empregados designados para a entrega, o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares;
10.1.16. Assumir danos, físicos ou materiais, causados ao IFMG ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do contrato;
10.1.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
10.1.18. Informar à CONTRATADA sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do
contrato firmado ou na entrega a ser efetuada.
10.1.19. Acusar recebimento da Nota de Empenho;
10.1.20. Iniciar a prestação/fornecimento dos serviços/objetos após assinatura do Termo de Contrato, conforme prazo estipulado no Termo
de Referência;
10.1.21. Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz;
10.1.22. Atender de imediato às solicitações, no caso de qualquer ocorrência, devendo as falhas que porventura venham ocorrer, serem
sanadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação;
10.1.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e regulamentares aplicáveis
e às recomendações aceitas pela boa técnica;
10.1.24. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
10.1.25. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos
serviços, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
10.1.26. Cumprir, fielmente, as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam fornecidos com esmero e perfeição, obedecendo à
regulamentação aplicável descrita neste documento, em especial à regulamentação da ANP referente à qualidade dos serviços;
10.1.27. Responder por todos os ônus, como encargos sociais e legais, impostos e seguros, relativos à execução do Contrato;
10.1.28. Informar à CONTRATANTE, por escrito, toda e qualquer ocorrência que inviabilize ou prejudique a prestação dos serviços
contratados, comunicando-se o fato com antecedência necessária à Administração da Unidade solicitante, visando não acarretar qualquer
prejuízo ou danos ao IFMG – Campus São João Evangelista, independentemente de dolo ou culpa da CONTRATADA, que arcará com os
ônus decorrentes;
10.1.29. Responsabilizar-se pelos prejuízos ou danos causados ao IFMG – Campus São João Evangelista, resultantes da inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
10.1.30. Manter-se durante toda a execução do Contrato nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.31. Efetuar testes e demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais, quando solicitados, para a efetiva prestação dos serviços,
sem qualquer ônus para o IFMG – Campus São João Evangelista;
10.1.32. Responder, em relação aos seus funcionários ou contratados, por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
trabalhistas previstos na legislação em vigor, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas
administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação destes serviços, objeto deste Contrato;
10.1.33. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços;
10.1.34. Não veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do IFMG – Campus São João
Evangelista;
10.1.35. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em decorrência da execução do objeto, sem autorização por escrito do
IFMG – Campus São João Evangelista, sob pena de aplicação da sanção de suspensão do direito de licitar e contratar pelo período de 2
(dois) anos ou proposição de aplicação de sanção de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, além do
pagamento de indenização por perdas e danos;
10.1.36. Pagar multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por Órgãos fiscalizadores da atividade da
CONTRATADA, bem como o ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste Contrato;
10.1.37. Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
objeto deste Contrato;
10.1.38. Prestar, prontamente, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do IFMG – Campus São João Evangelista;
10.1.39. Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, ou documento emitido em substituição;
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10.1.40. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade
por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o IFMG – Campus São João Evangelista;
10.1.41. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, sob sua responsabilidade, por problemas de
funcionamento do serviço.
10.1.42. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos serviços, indicando a data de emissão, mês de referência, valor respectivo e outros
dados necessários à perfeita compreensão do documento de cobrança;
10.1.43. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA. O
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o IFMG – Campus São João
Evangelista.
10.1.44. Prestar o serviço de acordo com o detalhamento previsto no Termo de Referência, edital e seus anexos;
10.1.45. O descumprimento de quaisquer das obrigações sujeitará a CONTRATADA às penalidades cabíveis.
10.1.46. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;       
10.1.47. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.1.48. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo.
10.1.49. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.50. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
10.1.51.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
10.1.52. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
10.1.53. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.5. Cometer fraude fiscal.

11.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento
para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

11.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação
da fatura;
11.2.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia fixado.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
11.3.2. Multa de:

11.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
11.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
11.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
11.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
11.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou
por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
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11.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos.

11.4.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
 

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência; 05

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

05 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

06 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

07 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço; 01

10 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

11 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

12 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da
CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
12.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.
12.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação de todos os projetos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
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orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Belo Horizonte - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo de Contrato disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema
Eletrônico de Informação – SEI, conforme PORTARIA Nº 1151 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 do IFMG e respeitando o DECRETO Nº
8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por 2 (duas) testemunhas.

São João Evangelista, 09 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Gil Coppoli Ramalho, Procurador Federal, em 11/08/2021, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Modesto de Campos, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 11/08/2021, às 13:54, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Garcia Colli Badini, Representante legal da empresa, em 16/08/2021, às 11:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Oliveira, Auxiliar em Administração, em 20/08/2021, às 10:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Rosiana de Sousa Souto, Assistente em Administração, em 20/08/2021, às 10:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 0849882 e o
código CRC 3C81E948.
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CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 004/2019. Processo SEI: 23212.001352/2021-25.
Professora Substituta. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 08/2019 Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES. CNPJ: 10.626.896/0007-68. Contratada: Flavia Noelia Pucheta,
CPF: ***.113.146-**. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 004/2019 até 06 de novembro
de 2021. Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Vigência: 09/10/2021 a 06/11/2021.
Fundamento Legal: Lei nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria. Assinatura:
Willerson Custodio da Silva - Diretor Geral - Contratante; Flavia Noelia Pucheta - Professora
Substituta - Contratada. Data da assinatura: 03/09/2021.

CAMPUS OURO PRETO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 03 ao Contrato nº 03/2020. Processo SEI: 23213.001971/2020-29.
Professora Substituta. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 46/2019 Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
OURO PRETO. CNPJ: 10.626.896/0002-53. Contratada: Karina Ponciano Gomes, CPF:
***.172.496-**. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 03/2020 até 18 de dezembro de 2021.
Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Vigência: 19/09/2021 a 18/12/2021. Fundamento
Legal: Lei nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria. Assinatura: Reginato
Fernandes dos Santos - Diretor Geral - Contratante; Karina Ponciano Gomes - Professora
Substituta - Contratada. Data da assinatura: 02/09/2021.

CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2021 - UASG 158476 - IFMG/S.J.EVANGELIST

Nº Processo: 23214.000639/2021-18.
Pregão Nº 11/2021. Contratante: INST.FED.MINAS GERAIS/CAMPUS S.J.EVANGELISTA .
Contratado: 61.602.199/0276-65 - COMPANHIA ULTRAGAZ S A. Objeto: Contratação de
empresa especializada para fornecimento (recarga) sob demanda de gás liquefeito de
petróleo (glp) a granel, com fornecimento em regime de comodato de 4 (quatro) tanques
p190, com assistência técnica, visando atender as necessidades da unidade de alimentação
e nutrição (uan) do instituto federal minas gerais - campus são joão evangelista (ifmg-sje),
conforme especificações, quantidades, exigências e demais condições estabelecidas no
termo de referência e no edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/09/2021 a 08/09/2022. Valor
Total: R$ 51.300,00. Data de Assinatura: 16/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 07/09/2021).

CAMPUS SABARÁ
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 002/2020. Processo SEI: 23714.000480/2020-10.
Professor Substituto. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 24/2019. Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
SABARÁ. CNPJ: 10.626.896/0001-72. Contratado: Alexandre Couto Cardoso. CPF:
***.334.846-**. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 002/2020 até 31 de outubro de 2021.
Verba: Dotação do Tesouro Nacional. Vigência: 01/10/2021 a 31/10/2021. Fundamento
Legal: Lei nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria. Assinatura: Daniel Neves
Rocha - Diretor Geral - Contratante; Alexandre Couto Cardoso - Professor Substituto -
Contratado. Data da assinatura: 08/09/2021.

Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 03/2020. Processo SEI: 23714.000049/2020-73.
Professora Substituta. Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 25/2019. Contratante:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
SABARÁ. CNPJ: 10.626.896/0001-72. Contratada: Gelka Arruda de Barros. CPF: ***.983.486-
**. Objeto: Prorrogação do Contrato nº 03/2020 até 31 de dezembro de 2021. Verba:
Dotação do Tesouro Nacional. Vigência: 01/10/2021 a 31/12/2021. Fundamento Legal: Lei
nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria. Assinatura: Daniel Neves Rocha -
Diretor Geral - Contratante; Gelka Arruda de Barros - Professora Substituta - Contratada.
Data da assinatura: 08/09/2021.

CAMPUS AVANÇADO PIUMHI
EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato nº 02/2019. Processo SEI 23715.000732/2021-81. Edital de Processo Seletivo
Simplificado nº 013/2019. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO PIUMHÍ. CNPJ 10.626.896/0009-20.
Contratado: Douglas Danton Nepomuceno, CPF nº ***.123.406-**. Objeto: Rescisão do
Contrato nº 02/2019 por Iniciativa do Contratado, sem direito a indenização, a partir de
09/09/2021. Fundamento Legal: Lei nº 8.745/93 e demais normas aplicáveis à matéria.
Assinaturas: Humberto Coelho de Melo - Diretor Pró Tempore - Contratante. Douglas
Danton Nepomuceno - Professor Substituto - Contratado. Data da assinatura:
03/09/2021.

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE AÇÕES DE EXTENSÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 08/2021. Processo nº 23715.000522/2021-93.
Celebrantes: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS, CNPJ 10.626.896/0001-72 e PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI, CNPJ
16.781.346/0001-04 com interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA EXTENSÃO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TECNOLÓGICO - FADEMA, CNPJ
03.049.886/0001-56 Objeto: Execução do projeto "IFMG Aprova: Concursos em Foco" que
visa trabalhar com estudantes e egressas(os) do Ensino Médio da cidade de Piumhi(MG) os
conteúdos das disciplinas do Ensino Médio através da resolução de problemas e questões
de vestibulares, ENEM, processos seletivos e concursos públicos. Vigência: 09/09/2021 a
08/09/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Resoluções e Normas internas das partes
envolvidas. Data da Assinatura: 08/09/2021.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2021. Processo nº 23715.000437/2021-25.
Celebrantes: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS, CNPJ 10.626.896/0001-72 e PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI, CNPJ
16.781.346/0001-04 com interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO, PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E
TECNOLÓGICO - FADEMA, CNPJ 03.049.886/0001-56 Objeto: Estabelecimento de
Cooperação entre as partes, em regime de mútua colaboração, sem transferência de
recursos financeiros entre os partícipes, visando a Produção de material didático para
curso de Pós-Graduação em educação voltada a professores da área básica. Vigência:
09/09/2021 a 08/07/2022. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Resoluções e Normas
internas das partes envolvidas. Data da Assinatura: 08/09/2021.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 - UASG 158121

Nº Processo: 23391000218202146. Objeto: Aquisição de material de consumo para
Tecnologia da Informação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência. . Total de Itens Licitados: 124. Edital: 09/09/2021 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Fazenda do Meio Pé da Serra, Rod. Br 367, Km
278, Zona Rural - Araçuai/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/158121-5-00006-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 09/09/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/09/2021 às 09h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 08/09/2021) 158121-26410-2021NE800004

CAMPUS SALINAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 158377 - IFNMG/CAMPUS SALINA

Número do Contrato: 1/2021.
Nº Processo: 23396.002598/2020-22.
Pregão. Nº 15/2020. Contratante: INST.FED.DO NORTE DE MG/CAMPUS SALINAS.
Contratado: 71.209.050/0001-21 - POSTO CECILIA LTDA. Objeto: Promover o reequilíbrio
econômico-financeiro dos preços praticados no contrato nº 01/2021. Vigência: 12/01/2021
a 12/01/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 72.300,00. Data de Assinatura:
19/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2021).

CAMPUS TEÓFILO OTONI
EDITAL Nº 98, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS TEÓFILO OTONI, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitor n° 540 de 12/04/2018, publicada no
Diário Oficial da União de 16/04/2018, considerando os termos do artigo 39 do Decreto nº
9.739/2019 e o que consta do Processo nº 23791.000628/2021-84, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado de Professor
Substituto, objeto do Edital nº 89, de 13/08/2021, publicado no Diário Oficial da União de
16/08/2021, para o Campus Teófilo Otoni:

Área: História

. Nome do Candidato Total Classif.

. João Paulo da Silva Andrade 114,7 1º

. Cesar Augusto Machado 105,6 2º

. Ana Marília Menezes Carneiro 102,2 3º

. Celia Daniele Moreira de Souza 102 4º

. Alexandro Neundorf 91,7 5º

ANA CLÁUDIA GONÇALVES DE SÁ JARDIM

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 74/2021; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba; CONTRATADO(A): RUBENS SOTERO DOS SANTOS; OBJETO: prestação
de serviços didático-pedagógicos no Campus João Pessoa; REMUNERAÇÃO: equivalente a
Classe D I, Nível 1, com Doutorado; VIGÊNCIA: pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da
data de assinatura. DATA E ASSINATURAS: 06/09/2021, Cicero Nicacio do Nascimento
Lopes, pela Contratante, e RUBENS SOTERO DOS SANTOS, Contratado(a).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 27/2020; CONTRATANTE: Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba; CONTRATADO(A): ELAINE FEITOSA DA SILVA;
OBJETO: Prorrogação do Contrato no Contrato nº 27/2020, pelo prazo de 12 (doze) meses.
DATA E ASSINATURAS: 03/09/2021, Cícero Nicácio do Nascimento Lopes, pelo Contratante,
e ELAINE FEITOSA DA SILVA, Contratado(a).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 - UASG 158138

Nº Processo: 23381002831202117. Objeto: O objeto do presente Registro de Preços é a
escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais de expediente em geral
e de periféricos básicos de informática, para fins de atendimento às necessidades
institucionais.. Total de Itens Licitados: 47. Edital: 09/09/2021 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Av Almirante Barroso 1077 - Cep: 58.013-120, Centro - João
Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/158138-5-00004-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 09/09/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 21/09/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CARLOS DIEGO DOS SANTOS CARVALHO
Diretoria de Compras, Contratos e Licitações

(SIASGnet - 08/09/2021) 158138-26417-2021NE800000

CAMPUS CABEDELO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2021 - UASG 158474 - IFPB/CABEDELO

Nº Processo: 23170.002214/2021-05.

Dispensa Nº 5/2021. Contratante: IFPB - CAMPUS CABEDELO.

Contratado: 02.567.270/0001-04 - CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA

- EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada n a prestação, de forma

contínua e com dedicação exclusiva de mão de obra, de serviços de apoio

admnistrativo..

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: IV. Vigência: 17/08/2021 a

17/11/2021. Valor Total: R$ 71.726,13. Data de Assinatura: 06/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2021).

Ritele
Realce


